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Objeto

O presente memorial tem como objetivo complementar o Projeto Básico de
Infraestrutura Urbana — Recapeamento com Recuperação Asfáltica das Ruas José

Batista da Silva e Brasil, no Bairro Vila Olívia, objeto deste documento técnico,

conforme normas específicas vigentes para a perfeita execução da obra a contento

da  Contratante.

Disposições Gerais
O presente documento tem por finalidade estabelecer as exigências mínimas

para a execução das obras nele tratadas, sendo embasado, em sua totalidade, nas

legislações e normas técnicas pertinentes, devendo estas serem seguidas

rigorosamente durante a execução de todos os serviços

O recebimento dos serviços apresentados neste documento será aceito se, e

somente se, todos as etapas e componentes estiverem de acordo com as diretrizes

estabelecidas nas normas e legislações correlatas.

A Prefeitura Municipal de Potim não se responsabilizará por situações de risco

e acidentes ocasionados por negligência, uso inadequado de material ou

equipamentos, assim como falta de equipamentos obrigatórios de segurança dos

funcionários da empresa que for contratada para a execução dos trabalhos. A

contratada deve zelar pela saúde e segurança dos funcionários, oferecendo,
obrigatoriamente, todos os equipamentos de proteção coletiva e individual pertinentes

aos serviços prestados durante a obra, conforme legislação vigente.

A contratada se obrigará a corrigir quaisquer vícios ou defeitos provenientes da

execução das obras e serviços, bem como será responsável integralmente pelos

prejuízos causados a terceiros decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão.
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Deverão ser seguidas rigorosamente as especificações dos projetos e normas

vigentes da ABNT, as diretrizes do órgão fiscalizador da contratante, este memorial,

assim como obedecidas as etapas liberadas pela flscalização.

A contratada deverá apresentar responsável técnico habilitado devidamente
registrado no respectivo conselho de classe.

Os resíduos provenientes das atividades devem ser dispostos de tal forma que

não haja descumprimento das Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR

15114. A remoção e transporte destes resíduos também deverão obedecer às normas
pertinentes, e se dar de maneira apropriada, aprovada pela Secretaria de

Planejamento Urbano.

Os locais de descarte de material devem estar adequadamente aprovados pela
Secretaria de Planejamento Urbano. As remoções deverão estar de acordo com o

previsto na Lei Municipal nº 993/2019 (Plano Municipal de Gestão Integrada de

Resíduos Sólidos).

Descrição Dos Serviços

1. Serviços Preliminares

1.1 O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a
mão-de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra,

englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da

empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço

galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries;

Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em

madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações

do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da

empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como
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Quarubarana ou Cedrinho), ou QuaIe—a spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3.  Não

remunera as placas dos fornecedores.

1 .2 O i tem remunera a locação d e  banheiro químico, modelo standard, incluindo

o tranSporte e instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária

para retirada de efluentes 1 vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em

locais autorizados conforme exigências da CETESB.

2. Demolições e Retiradas
2.1 O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária e dos

equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e

fragmentação de pavimento ou piso em concreto, inclusive sub-bases, ou [astros, com

rompedor pneumático (martelete); & carga mecanizada; o transporte com caminhão,
até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do

entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

3. Infraestrutura Urbana
3.1 O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão-de-obra

necessários para a execução da abertura de caixa, compreendendo a escavação até

Zõcm; remoção até o primeiro quilômetro; o transporte do material de bota-fora, até

5km, além do primeiro quilômetro, a execução do preparo do sub-leito

compreendendo a regularização, escariflcação e & compactação de camada de 15cm,
abaixo dos 250m escavados; o fornecimento de terra, caso não haja troca de solo, ou

solo reforçado com aditivos químicos, brita, cal ou cimento. Entendese por

fornecimento de terra o material que foi escavado e, não transportado além do primeiro
quilômetro, seja utilizado para a regularização de caixa.

3.2 O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e
mão-de-obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada
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simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga,
transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas
laterais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização
e desmobilização. Os produtos florestais e I ou subprodutos florestais utilizados
deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos
Estaduais 49.673! 2005 e 49.674! 2005.

3.3 O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos
equipamentos adequados para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento

asfáltico até 5 cm de espessura, por meio de fresadora & frio; limpeza do pavimento

com vassoura mecânica rebocada mecanicamente; remoção do material fresado até

10 (dez) quilômetros e a varrição da pista. Remunera também o fornecimento de água

necessária à execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da fresado—ra.

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

3.4 O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e

mão-de—obra necessários para a execução de imprimação betuminosa

i'mpermeabilizante, compreendendo os serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo
CM-BO, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação d o

asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também os

serviços de mobilização e desmobilização.

3.5 O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e

mão-de-obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante,

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-

C, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação da emulsão

asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os serviços de

mobilização e desmobilização.
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3.6 O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e

mão-de-obra necessários para a execução de camada de rolamento em concreto

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de

mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material

betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga;

execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final.
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

3.7 O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e

a mão de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços:

piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas

pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de

20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação,

descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto

para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o

rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias,

quando necessário.

4. Acessibilidade

4.1 O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra

necessária para a execução do chapisco.

4.2 O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-

de-obra necessária para a execução do emboço comum sarrafeado.

4.3 O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária

para a execução de alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço

comum de 5,7 x 9 x 190m; assentada com argamassa mista de  cimento, cal hidratada

e areia.
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4.4 O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária

para a execução de alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço
comum de 5,7 x 9 x 190m; assentada com argamassa mista de cimento, cal

hidratada e areia.

4.5 O item remunera o fornecimento de grelha pré-moldada em concreto,
com furos redondos, nas dimensões de 79,5 x 24,5 x 8 cm e peso de 28 kg,

referência GRE 88R da Neo-Rex, ou equivalente; materiais acessórios e a mão-de-

obra necessária para a instalação da grelha.

5. Sinalização Viária
5.1 O item remunera a aplicação com fornecimento de material termoplástico

pelo processo de extrusão, através de equipamentos adequados, na espessura de 3,0

mm, para faixas. O material deverá atender as exigências da ABNT NBR 13132 e a

execução deverá atender a ABNT NBR 15402.

5.2 O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de  secagem

rápida com acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial:

Coralite Zero da  Coral, Metalatex Eco Premium d a  Sherwin Will ians, Esmalte Premium

da Suvinil ou equivalente, fornecimento de fundo preparador a base de água para
proteção de superfície; referência comercial: Fundo preparador Coralit Balance da

Coral, Metalatex Eco fundo antiferrugem da Sherwin Willians, Fundo preparador da

Suvinil ou equivalente. Preparo da superfície: A superfície deve estar firme, coesa,

limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo, partes soltas ou mal aderidas

deverão ser raspadas e ou escavadas, o brilho eliminado através de lixamento, antes

de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera equipamentos, materiais acessórios

e a mão-deobra necessária para a execução dos serviços de: aplicação em duas

demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e reparo da

superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de  água, para
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estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme
recomentações indicadas pelos fabricantes.

5.3 O item remunera o fornecimento e instalação de tubo em aço galvanizado

2 SCH 40, sem costura; chapa de aço ASTM A — 36 de 1/4'.
5.4 O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação,

advertência, educativa, de  orientação turística e de serviços, em chapa de aço tipo NB

1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola 18, ou espessura de 1,50 mm, bitola

16 - ABNT NBR 11904, área até 2,0 mª, totalmente refletiva com película lll/Ill - ABNT

NBR 14644, com abraçadeira, parafusos e porcas para fixação da placa. Não incluso

poste para fixação da placa.

Disposições Finais

Os desenhos, detalhes, particularidades e especificações elaborados pelas

firmas executantes, serão, cuidadosamente, examinados pelo construtor e

apresentados à Fiscalização, com a devida antecedência, para que não acarretem

atraso às obras; principalmente em. caso de necessidade de modificações,

substituições ou complementações.

Em caso de dúvidas decorrentes de interpretação de desenhos e

especificações, elaborados pelos escritórios de projetos complementares e

especializados e de arquitetura, caberá a Fiscalização e ou Firma Construtora dirimi-

Ias junto aos autores dos respectivos projetos.

Potim, 30 junho de 2022.
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